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2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Odontologia, por meio do Despacho nº 241/2011, pu-
blicado no Diário Oficial da União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja a Universidade Metropolitana de Santos - UNIMES
(953) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

Nº 103 - NTERESSADO: Faculdade União das Américas. UF:PR
PROCESSO nº: 23000.018082/2011-13

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
490/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI
e XIII, da Lei nº 9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº
5.773/2006, determina que:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018082/2011-13, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Nutrição, por meio do Despacho nº 250/2011, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 01/12/2011;

3.Seja a Faculdade União das Américas - (1716) notificada
da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do
art. 28 da Lei nº 9.784/99.

Nº 104 -INTERESSADO: Instituto Unificado de Ensino Superior
Objetivo - IUESO. UF:GO
PROCESSO nº: 23000.017912/2011-87

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
488/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI
e XIII, da Lei nº 9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº
5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017912/2011-87, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Farmácia, por meio do Despacho nº 243/2011, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja o Instituto Unificado de Ensino Superior Objetivo -
IUESO (763) notificado da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

Em 31 de agosto de 2012

Nº 105 - INTERESSADO: Faculdade De Ciências Contábeis De
Ponte Nova - FACCO e Faculdade Dinâmica Do Vale Do Piranga -
FA D I P
UF: MG
PROCESSO nº: 23000.015720/2011-36

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições previstas
no ordenamento legal vigente, acolhendo integralmente a Nota Téc-
nica nº 512/2012-CGSUP/DISUP/SERES/MEC, inclusive como mo-
tivação, nos termos do art. 50, §1º, da Lei n.º 9784/99, e com fulcro
nos princípios da ampla defesa, do contraditório, da razoabilidade e
da proporcionalidade e nos arts. 2º, VI, X, 29 e 65 - por analogia - da
Lei nº 9.784/99 e 11, § 4º, 47, § 1º, 48, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
5.773/2006, determina que:

1. Seja suspenso o sobrestamento do processo de transfe-
rência de mantença, Processo nº 201103019, bem como de eventuais
processos de aditamentos decorrentes, mantendo-se, no mais, as de-
terminações do Despacho nº 161 2011/SERES/MEC, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) do dia 21 de setembro de 2011;

2. Após a conclusão do processo e-MEC nº 201103019 -
Aditamento - Transferência de Mantença, seja protocolizado novo
processo de aditamento, solicitando a unificação das mantidas;

3. Seja aplicada ao curso superior de Ciências Contábeis,
ofertado excepcionalmente pela Faculdade Dinâmica do Vale do Pi-
ranga - FADIP, medida cautelar administrativa de suspensão do in-
gresso de novos alunos por vestibular, outros processos seletivos ou
transferências, bem como o início das atividades letivas de novas
turmas, a partir da data de publicação do Despacho, suspensão essa
que deverá perdurar até a conclusão do processo de aditamento re-
ferido no item iii;

4. Os representantes da Faculdade de Ciências Contábeis de
Ponte Nova - FACCO, deverão chancelar colação de grau e emitir
diplomas dos alunos concluintes do Curso de Ciências Contábeis, até
a conclusão do processo de aditamento referido no item iii;

5. As Instituições de Educação Superior sejam notificadas do
Despacho, na forma dos arts. 11, § 4º, e 48 do Decreto nº
5.773/2006.

No- 106 - INTERESSADO: UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL - ULBRA
ASSUNTO: Cursos Superiores na Modalidade a Distância. Processo de supervisão. Aplicação de pe-
nalidade. Suspensão de cautelar e retomada dos processos seletivos e admissão de alunos por trans-
ferência.
PROCESSO nº: 23000.016005/2008-15

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, usando da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto 7.480, de 16 de maio de 2011, considerando (i) as normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, (ii) o fundamento expresso nos artigos 206,
VII, 209, II, 211, § 1º, e 214, III da Constituição Federal, no artigo 46 da Lei nº 9.394/1996, no artigo
2º, I, VI e XIII, e 50 §1º, da Lei nº 9.784/1999; (iii) o disposto nos artigos 49 a 56 do Decreto nº
5.773/2006, e tendo em vista a Nota Técnica nº 513/2012/ DISUP/SERES/MEC, DETERMINA:

i) a aplicação à ULBRA da penalidade de suspensão temporária das prerrogativas de autonomia
previstas no artigo 53, incisos I e IV, e parágrafo único, incisos I e II, da Lei n.º 9.394/96, no tocante
aos cursos de graduação ministrados na modalidade EAD, pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos do
parágrafo único do art. 56, do Decreto nº 5.773/2006;

ii) a revogação da medida cautelar imposta pelo Despacho SERES/MEC nº 57/2011, publicado
no DOU de 12/07/2011, seção I, página 31, ficando, em consequência, a ULBRA autorizada, a partir
desta data, a realizar processos seletivos para ingresso de estudantes nos cursos superiores de graduação
e pós-graduação lato sensu, oferecidos na modalidade a distância, nos polos credenciados, conforme
relação anexa;

iii) o atendimento pela Universidade Luterana do Brasil - ULBRA das determinações do
parágrafo 98 da Nota Técnica nº 513/2012/DISUP/SERES/MEC;

iv) o encaminhamento dos relatórios resultantes das avaliações in loco, que integram o processo
de supervisão nº 23000.016005/2008-15, assim como da Nota Técnica nº 513/2012/DISUP/SE-
RES/MEC, à Diretoria de Regulação da Educação Superior, para fins de conhecimento e instrução dos
processos de recredenciamento e de reconhecimento dos cursos ministrados na modalidade EAD;

v) a notificação da ULBRA sobre o presente despacho, informando-se sobre o direito de
interposição de recurso ao Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de recebimento da notificação, nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773/2006.

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

ANEXO

Polos ativos da ULBRA

Nº E n d e re ç o CEP Cidade UF
1 Rua Via Oeste, 2551 Premem 68372610 A LTA M I R A PA
2 Av. Antonio Correa Miranda, S/N, Centro. 76493000 AMARALINA GO
3 Av. Santos Dumont, 995, Jundiaí. 7 5 11 3 1 8 0 ANÁPOLIS GO
4 Av: Murílo Danta, 881, Farolândia. 49032490 ARACAJU SE
5 Av. Dep. Ceci Cunha, 201. 57312310 ARAPIRACA AL
6 Rua Manoel de Farias, 72, Centro. 57420000 B ATA L H A AL
7 Rua Chapecó, 581 Prado 30410070 BELO HORIZONTE MG
8 R Henrique Nascimento, 41, Boa Vista. 55150000 BELO JARDIM PE
9 Alameda João Paulo II, 1867, Marco. 66023530 BELÉM PA
10 Rua Velho Cardoso, 224 Centro 18600280 B O T U C AT U SP
11 Rua Martinho Lutero, 301, Universitário. 96508750 CACHOEIRA DO SUL RS
12 Rua Creuza F. de I. Souza Araújo, 262, Polvilho 7750970 CAJAMAR SP
13 Rua Brasília, 9, Jardim Alvorada. 86192610 CAMBÉ PR
14 R Amilar Alves, 110, Ponte Preta. 13035401 CAMPINAS SP
15 Rua 15 de Novembro, 1719, Centro. 79002141 CAMPO GRANDE MS
16 Rua Melvin Jones 151 Centro. 95680000 CANELA RS
17 Rua Farroupilha, 8001. 92425900 CANOAS RS
18 Rua Dep. Emilio Carlos, 821 Vila Caldas 6310160 CARAPICUÍBA SP
19 Br 285, Km 335, S/Nº, Bloco B, Sala 203. 99500000 CARAZINHO RS
20 Rua Rio de Janeiro, 1206 85801030 C A S C AV E L PR
21 Rua dos Carangueijos, 3117. 78310000 COMODORO MT
22 Rua Ralphi Bolli, 299 Granja Carolina 6700175 COTIA SP
23 Rua Dom Bosco, 491 12701250 CRUZEIRO SP
24 Rua Júlio Cesar Ribeiro Souza, 531 Lj 1 e 2 Térreo e Sl. 4/5 1º andar Vila Hauer 81610120 CURITIBA PR
25 R. Adeodato Jose Martins, 214, Vila Martins. 30150170 ENGENHEIRO CALDAS MG
26 Av. José Oscar Salazar, 879, Centro. 99700000 ERECHIM RS
27 Rua Jaime Vieira Lima SN. 46180000 S A LVA D O R BA
28 Av Paulino Mendes Lima, 0. 45820095 EUNÁPOLIS BA
29 Rua Ildefonso Albano, 1030, Aldeota. 6 0 11 5 0 0 0 F O RTA L E Z A CE
30 R Jose Marques Garcia, 197, Cidade Nova. 14401080 FRANCA SP

31 Praça Souto Filho, 696, Sede. 55295400 GARANHUNS PE
32 Av: Itacolomí, 3600, São Vicente. 94170240 G R AVATA Í RS
33 Rua Barão do Rio Branco, 100 Centro 39740000 GUANHÃES MG
34 Rua Pianura, 93 Jd. Cocaia 84430000 GUARULHOS SP
35 Br 116, 5724, MORADA da COLINA. 92500000 GUAÍBA RS
36 Rua Santo Antonio, 132 Centro 12308340 I M B I T U VA PR
37 Av. Beira Rio, 1001, Nova Aurora. 75523200 ITUMBIARA GO
38 Rua Valdemar Bernardineli, 96 Centro 12308340 JACAREÍ SP
39 Rua Henrique Heitmamm, 67, Centro. 39960000 JEQUITINHONHA MG
40 Av. Universitária 762 Jd. A. Bernardi. 78961970 J I - PA R A N Á RO
41 Rua Olegario Maciel, 315, Sala 15/16, Centro. 35590000 LAGOA DA PRATA MG
42 Rua Benjamin, Constant ,736, Centro. 95900000 LAJEADO RS
43 Av. Praia de Itapoã, 34 Qd A3, Lote 16. 42700000 LAURO DE FREITAS BA
44 Rua Desportista Carlos Gonzaga Breda Jr., 201 Stella Maris Jatíuca 57036500 MACEIÓ AL
45 Av. Solimões 2, Conj. Atílio Andreazza, Japiim Ii . 69077730 MANAUS AM
46 Av.das Esmeraldas, 1225, Jardim Tropical 17516000 MARÍLIA SP
47 Av. Tocantins, 226, Centro. 76450000 MINAÇU GO
48 Av. Presidente Vargas Altos, S/N, Cidade Alta. 68220000 MONTE ALEGRE PA
49 Av. Sen.Salgado Filho, 2233, Shop.Via Direta, Lagoa Nova 59078000 N ATA L RN
50 Rua General Osório, 581, Hamburgo Velho. 93510160 NOVO HAMBURGO RS
51 Av. Teotônio Segurado, S/N, 1501, Sul. C.P.1560 77270000 PA L M A S TO
52 Av. Presidente Vargas, 68 Centro 68625000 PA R A G O M I N A S PA
53 Avenida Brasil, 952, Centro. 99100000 PASSO FUNDO RS
54 Av. Otto Krakauer, 886, Centro. 37904028 PA S S O S MG
55 Rua Ararigboia 255 2º Andar Centro. 85501260 PATO BRANCO PR
56 Rua XV de Novembro, 902 96015000 P E L O TA S RS
57 R Moraes Barros 552 Centro . 13400353 PIRACICABA SP
58 Avenida São Severiano, 99, Zona Norte. 9 11 3 0 5 0 0 PORTO ALEGRE RS
59 Rua Comendador Manoel Pereira, 55, 2º Andar, Centro. 90030041 PORTO ALEGRE RS
60 Rua Pero Vaz de Caminha, 256, 1º ANDAR. 45810000 PORTO SEGURO BA
61 João Goulart, 666, Mato Grosso. 78950415 PORTO VELHO RO
62 R Domingos Lopes 180, Madureira. 21310120 RIO DE JANEIRO RJ
63 R do Império, 398, Santa Cruz. 23555024 RIO DE JANEIRO RJ
64 Br 287 - Km 252 - Trevo Maneco Pedroso, Boca do Monte. 97020001 SANTA MARIA RS
65 Av. Sérgio Henn, 1787 Diamantino 68025000 S A N TA R É M PA
66 Rua Benjamin Constant, 78, Centro. 97700000 SANTIAGO RS
67 Rua Newton Monteiro de Andrade, 39 Vila Duzzi 9725370 SÃO BERNARDO DO CAMPO SP
68 Av. dos Jangadeiros, 149 Interlagos 4815020 SÃO PAULO SP
69 Rua Profª Vilalva Junior, 73, Moinho Velho. 4585120 SÃO PAULO SP
70 Rua Silvio Pereira Mendes, 473 Vila São Jorge 11 3 8 0 1 4 0 SÃO VICENTE SP
71 Av. Irmãs Picarelli, 103 ao 137 Centro 13960000 SOCORRO SP
72 Rua Dr. Campos Salles, 123, Centro. 8674020 SUZANO SP
73 R Quinze de Novembro, 1333, Centro. 13561206 SÃO CARLOS SP
74 Rua Antônio de Carvalho, 1745, Esquina, Rs 401. 96700000 SÃO JERÔNIMO RS
75 Pç Governador Bley, S/N, Centro. 29470000 SÃO JOSÉ DO CALÇADO ES
76 Av. Cidade Jardim, 4148 Bosque dos Eucaliptos 12232001 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP
77 Rua Inacio Xavier Carvalho, 396 65950000 SÃO LUÍS MA
78 Av. Dr. José Maciel, 615, Sala 02, JD Maria Rosa. 6763270 TABOÃO DA SERRA SP
79 Rua Wilson Soares, 525 São Cristóvão 64052310 TERESINA PI
80 Rua Universitária, Nº 1900. 95560000 TO R R E S RS
81 R Dom Fernando, 178, Cidade Alta 29015510 VITÓRIA ES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 188, DE 29 DE AGOSTO DE 2012

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das atribuições previstas na Portaria de
Delegação de Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor da
Carreira do Magistério Superior desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 04/2011, publicado no DOU de 13/06/2011.

Unidade: FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Departamento: PROPEDÊUTICA E CLÍNICA INTEGRADA
Área de Conhecimento: Radiologia
Vagas: 1
Classe: TITULAR
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.021738/12-77
1º Paulo Sergio Flores Campos
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